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Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

o assunto será tratado na próxima reunião ordinária.  Nada mais 
havendo a tratar, encerra-se às 16h00m (dezesseis horas) e lavrada 
a presente ata, que assinada por mim e pelos demais membros.
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Presidente
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AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

PORTARIA Nº 75/2021  

DESIGNA fISCAl DO CONTRATO DE lOCAçãO DE 
SOfTWARE DE GESTãO DE fREQUÊNCIA, SUPORTE 
OPERACIONAl E RElÓGIO DE PONTO BIOMÉTRICO 
PARA REGISTRO E COlETA DE MARCAçõES, 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – CMCI, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Designar a servidora pública lÍVIA MARCHEZI 
BORGES, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Recurso 
Humanos, para acompanhar e fiscalizar o Contrato de locação de 
software de gestão de frequência, suporte operacional e relógio 
de ponto biométrico para registro e coleta de marcações, para 
os servidores desta Casa de Leis, com a Empresa contratada, 
INSIGHT INFORMÁTICA LTDA, conforme processo de nº 
7062/2020, contrato de nº 005/2021, nos termos do artigo 67 da 
Lei nº 8.666/1993.

Parágrafo Único – Substituirá o fiscal, em caso de impedimento 
e/ ou ausência, o servidor Eluísio Viana dos Santos.

Art. 2º As principais atribuições do fiscal do contrato ora designado 
são:
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais;
II – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução 
dos serviços;
III – Zelar pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços 

prestados;
IV – Verificar se os preços e quantitativos estão de acordo com o 
pactuado;
V – Indicar eventuais glosas;
VI – Dar ciência à Diretoria Administrativa do vencimento do 
contrato com 90 (noventa) dias de antecedência;
VII – Dar ciência a Presidência Legislativa de qualquer
irregularidade/ilegalidade detectada na fiscalização após os 
devidos registros das solicitações não atendidas;
VIII – Verificar regularidade fiscal do contratado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 08 de fevereiro de 2021.

BRáS ZAGOTTO
Presidente CMCI

PORTARIA Nº 80/2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçõES lEGAIS E 
REGIMENTAIS, RESOlVE:

Art. 1º- Retificar A Portaria nº 69/2021:

- Onde se lê: PORTARIA Nº 69/2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORE PARA O 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. (...)
Art. 1º - Nomear, nos termos das Leis Municipais nº 7676/19 (...) 
a partir de 01/02/2021:

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE TRABALHO

01 Rogério Gomes Pereira Melo AGP 14 INTERNO

(...)
Cachoeiro de Itapemirim-ES, 01 de fevereiro de 2021.

- leia-se:  PORTARIA Nº 79/2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear, nos termos das Leis Municipais nº 7676/19 e 
6717/12, o Assessor de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo 
mencionado, a requerimento do Vereador Evandro Miranda, a 
partir de 09/02/2021:

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE TRABALHO

01  Rogério Gomes Pereira Melo AGP 14 INTERNO

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.
Cachoeiro de Itapemirim-ES, 08 de fevereiro de 2021

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES,09 de fevereiro de 2021.

BRáZ ZAGOTTO
Presidente
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